
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PARECER Nº 180/2022

PROJETO DE LEI Nº 80/2022
VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA

I- INTRODUÇÃO:

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,o Projeto
de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Clodoaldo Santos da Silva, que
“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS SOBRE O SERVIÇO DE
DISQUE DENÚNCIA NACIONAL DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES "DISQUE 100 " NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS
DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA”.

Consta da justificativa apresentada pelo nobre Autor, o seguinte:

“Este projeto de lei almeja favorecer uma maior divulgação do “Disque 100” atra-
vés dos impressos e materiais da Secretária Municipal de Educação. O Disque 100
- Disque Denúncia Nacional é um serviço de proteção de crianças e adolescentes
com foco em violência sexual, vinculado ao Programa Nacional de Enfrentamento
da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes.

Como objetivo de receber denúncias de violência contra crianças e adoles-
centes, procurando interrompera situação de violação, o serviço tem por objetivo
de ouvir, orientar e registrar as denúncias; encaminhar as denú para a
rede de proteção e responsabilização; monitorar as providências adotadas
para informar as pessoas denunciantes sobre o que ocorreu com a denúncia, e pos-
sibilitar o conhecimento e a avaliação da dimensãoda violência contra crian-
ças e adolescentes, e assim, orientara—elaboração de políticas públicas.

As denúncias recebidas são analisadas e encaminhadas aos órgãos de proteção, de-
fesa e responsabilização, de acordo com a competência e as atribuições específicas,
priorizando o Conselho Tutelar. O Poder Público para atuar na repressão ao crime
de violência sexual contra crianças e adolescentes precisa do auxílio da comunida-
de, e este auxílio é enormemente facilitado por intermédio do Disque 100 - Denún-
cia, onde o denunciante tem sua identidade preservada, fornecendo às autoridades
as informações que dispõe em completo anonimato.

Por se trata de um serviço de utilidade pública que vêm demonstrando eficácia no
combate à criminalidade, é de todo conveniente a mais ampla divulgação de sua
existência, a fim de que os resultados positivos que tem apresentado possam ser
potencializados, auxiliando ainda mais o Brasil a diminuir os índices de atos deli-
tuosos.

Diante desse aspecto, encaminha-se a esta Casa Legislativa o presente projeto para
análise e apreciação, levando-se em consideração a relevância da temática, conto
com o apoio de todos os nobres colegas.”

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, 250, (Antiga Rua 02) Parque Gabriel — Hortolândia/SP — CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.cmh.sp.gov.br

drprs



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação — e — Desenvolvimento
e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram Pareceres Favoráveis pela Aprovação
do Presente Projeto de Lei.

11 - VOTO DO VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA

Por outro lado, nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno, compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e
especialmente sobre:

1 - Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao
Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II - prestação de contas do Prefeito, mediante o parecer prévio do Tribunal de
Contas do Estado, concluindo por Projeto de Decreto Legislativo;
II - proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos adicionais,
empréstimos públicos e as que, direta e indiretamente, alterem a despesa ou receita
do Município, acarretem responsabilidade ao erário municipal ou interessem ao
crédito público;
IV - as proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo, os subsídios o do
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da Câmara e dos
Vereadores, quando for o caso;
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento sobre as
matérias enumeradas nos incisos 1 a V do art. 84, não podendo ser submetida à
discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão, ressalvado o disposto
no art. 115 deste Regimento.
Art. 86. Compete ainda, à Comissão de Finanças e Orçamento, zelar para que,
em nenhuma Lei emanada na Câmara, sejam criados encargos ao erário
municipal, sem que se especifiquem os recursos necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o artigo 25 da
Carta Estadual.

Assim sendo, convém descrever o Projeto de Lei para compreensão dos nobres Pares, naquilo
que é pertinente para a presente Comissão deliberar :

“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS SOBRE
O SERVIÇO DE DISQUE DENÚNCIA NACIONAL DE VIOLÊNCIA
CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES "DISQUE 100 " NOS
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS DO MUNICÍPIO DE
HORTOLÂNDIA.
O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam obrigados todos os estabelecimentos públicos e privados, bem
como ônibus de transporte público urbano, a fixarem cartazes informativos
sobre o serviço de disque denúncia "Disque 100".
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Art. 2º Os estabelecimentos e serviços especificados nesta Lei deverão afixar
cartazes contendo o seguinte teor: ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE
CRIANÇAS E ADOLESCENTES SÃO CRIMES. DENUNCIE! DISQUE 100.
Telefone e WhatsApp do Conselho Tutelar do Município.
Art. 3º A instalação de cartazes informativos deverá ser em local de fácil
alcance visual para todos, e o mesmo deverá ter as seguintes dimensões:
297x420mm.
Art. 4º Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar em todos os seus impressos
e/ou meios digitais a mensagem do cartaz
Art. 5º Eventuais despesas decorrentes da execução da presente lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Consta ainda Emenda Modificativa apresentada pela Douta Comissão de Justiça e Redação,
conforme Parecer 126/2022, correspondente ao artigo 4º da propositura, visando aperfeiçoar a
redação e não deixar margem para interpretação duvidosa quando da iniciativa da propositura.

Art 4º O Poder Executivo poderá regulamentar as formas de divulgação e
execução para viabilizar a efetivação desta Lei.”

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu, em sede de repercussão geral, ao julgar o
Recurso Especial nº 878.911/RJ, relativo ao Tema 917, onde se debatia a obrigatoriedade de
instalação de câmeras de vigilância nas escolas, que "Não usurpa a competência privativa do
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos
(art. 61, $ 1º, Il, a, ce e, da Constituição Federal)." Somente nessas hipóteses, "ou seja, nos
projetos de lei cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder
Legislativo não poderá criar despesa."

Entendo que a propositura visa dar cumprimento aos princípios da publicidade e
transparência que devem nortear a atuação da Administração Pública, nos termos do artigo 37 da
Carta da República e também noartigo 111 da Constituição Estadual, além do mais, o próprio artigo
37, $ 1º da C.F, consta a possibilidade da afixação dessas placas informz egundo o qual a
publicidade de serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo,
informativo ou de orientação social.

Assim sendo, entendo que existe a obrigatoriedade da divulgação pelo Poder Público
das informações de interesse público em cumprimento ao princípio da publicidade, não
podendo se limitar na mera publicação na imprensa oficial dos atos, contratos, leis.

Neste sentido, o Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em caso
semelhante, no qual se discutia a constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar
determinando a afixação de cartaz informativo com o número do disque-denúncia nas escolas
da rede pública:

“DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI MUNICIPAL QUE
DETERMINA A AFIXAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS DOS
NÚMEROS DO DISQUE-DENÚNCIA NAS ESCOLAS DAS REDES
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PÚBLICA E PRIVADA DE RIBEIRÃO PRETO
INCONSTITUCIONALIDADE NA EXPRESSÃO "DA REDE PÚBLICA"

CONTIDA NO ARTIGO 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 14.191/2018 NÃO
VERIFICADA NÃO CARACTERIZAÇÃO DE UMA DAS HIPÓTESES
EXCEPCIONAIS DE INICIATIVA LEGISLATIVA DO CHEFE DO
EXECUTIVO ATIVIDADE LEGIFERANTE QUE PERTENCE, EM
REGRA, AO LEGISLATIVO LEI MUNICIPAL QUE PRESTIGIA A
PUBLICIDADE ADMINISTRATIVA - AÇÃO IMPROCEDENTE. (ADI nº
2154897-25.2018.8.26.0000. J. 30.01.2019).”

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria tratada na
propositura e na emenda modificativa apresentada pela douta Comissão de Justiça e Redação
supramencionada, não ofendem os dispositivos da lei orçamentária, bem como estão em
sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o Projeto de
Lei e a emenda modificativa apresentada pela douta Comissão de Justiça e Reda , uma vez que,
respeitam e atendem as exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO analisar, razão pela qual, manifesto-me e voto favoravelmente pela aprovação
do Projeto de Lei de nº 80/2022 e da emenda modificativa apresentada pela douta Comissão de
Justiça e Redação supramencionada.
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II - DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PARECER Nº 180/2022

PROJETO DE LEI Nº 80/2022
VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,o Projeto
de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Clodoaldo Santos da Silva, que
“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS SOBRE O SERVIÇO DE
DISQUE DENÚNCIA NACIONAL DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES "DISQUE 100 " NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS
DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA”.

Por outro lado, as doutas Comissô es Permanentes - Justiça e Redação — e—Desenvolvimento
e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram Pareceres Favoráveis pela Aprovação
do Presente Projeto de Lei.

Consta ainda Emenda Modificativa apresentada pela Douta Comissão de Justiça e Redação,
conforme Parecer 126/2022, correspondente ao artigo 4º da propositura, visando aperfeiçoar a
redação e não deixar margem para interpretação duvidosa quandoda iniciativa da propositura.

“Art 4º O Poder Executivo poderá regulamentar as formas de divulgação e
execução para viabilizar a efetivação desta Lei.”

Da análise do presente Projeto de Lei, constatamos que em relação ao aspecto financeiro
nada a opor, tendo em vista que a matéria tratada na propositura, não ofende os dispositivos
da lei orçamentária, bem como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal,
bem como, observamos que respeita e atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE
FINANÇAS E ORÇAMENTOanalisar.

E o resumo necessário.

Diante do relatório e das brilhantes justificativas descritas no voto favorável
apresentado pelo ilustre VEREADOR/RELATOR  - ENOQUE LEAL MOURA, os demais
membros da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, resolvem, acompanhar o voto
do Relator e aprovar o presente Projeto de Lei de nº 80/2022.

Sala das Comissões, 26 de outubro de 2022.

CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
VEREADOR/MEMBRO
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Hortolândia, 26 de outubro de 2022.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PARECER Nº 180/2022
PROJETO DE LEI Nº 80/2022
VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA

AUTORIA DO NOBRE VEREADOR CLODOALDO SANTOS DA SILVA, QUE “DISPÕE
SOBRE A FIXAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS SOBRE O SERVIÇO DE DISQUE
DENÚNCIA NACIONAL DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
"DISQUE 100 " NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS DO MUNICÍPIO
DE HORTOLÂNDIA”.

Fica consignado que na condição de Presidente da COMISSÃO DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO, deixo de votar, uma vez que, não houve empate, conforme dispõe o Regimento
Interno da Câmara Municipal de Hortolândia.

Assim sendo, determino o encaminhamento do presente Parecer ao Excelentíssimo

Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento que entender necessário e

conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
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